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ITR -• CORREÇMO DO VALOR DA TE~ NUA - VIM -
Descabe, neste Colegiada apreciação de mêrito da
legislação de reOncia, manifestando-so sobre sua
legalidade nu não. O controle da legislaçào
infranonstiiTicional ê tarefa reservada à alçada
itmliciAría.	 O reajus te do Valor . da Terra Nua

. utilizando coeficientes estabelecidos cm
CL~Sitivos legais espocifl cos fundamenta sade na
legislaçào atinente ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural-1TR. Docreto no 84.685/800 art,
7n, e parAgrafos. E de manter-se e lançamento
efetuado com apoio nos ditames legais. Recurso
negado.

• Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto pnr COLNIZA - COLONIZAGPO COM. E IND. LTDA.

ACORDAM os Membros da lercoira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTIMO BORGES
TAMUARY. Vez sustentação oral, pela recorrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS multo ” Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e LIBERAM)/ FERRAZ DOS SALITOS

Sala das SeSsbes, em 12 de main de 1994.
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...„,ser~	 •. r.-~IIM4I.,„,„
owsuxo Low 1): SO1 . • Presidente
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• • o. -61,‘ 5 -27-ede: .4,0/41

RI PARDD LEITE RODRICJES -- RratOr

- -IàÁq- "•eitTiFc44.0,,C-4.à..
I ARTA WANDA DIN: Z BARRflRA--- Rr radora-Repre-

sentante da Fazen-.
da Nacàenal

VISTA EP 2ES8AT1 DE: O 7 ti uL 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, OS Conselheiros
MARIA THERLZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF e CELSO
ANGELO LISBOA OALLUCCI.
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Recurso NO2	 95.104
Acer~ NON	 203-01.430
Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAÇAO COM. E IND. LTDA.

RELATORI O

COLNIZA - COLONIZAÇAM, U3MCRCIO E INDUSTRIA LTDA. o

%adiada em SXD Paulo-6C, na Praça Ramas de Azevedo, 206, 28a
andar, imíaigna (fls. 01/D5) lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural-ITR, Contribuição Sindical Rural
CNA e Taxa de Serviços Cadastrais referentes ao exercício de
1992, trazendo em sua defesa 85 razUes a seguir expostas

a) quanto aos fatos, admite a proprif~le do
imóvel denominado lote 30, gleba I3 2, arca de 50,0 ha, c:om
lecalizaç'jo no Município de AripuaWA-14(. Junta Matificação./
Comprovante de Pagamento, relativos ao exarcicio em discussão
(fls. 06) com data de ver' cimeatn estipulada para 17/03/93 e valor
de Cr$ 112.693,00, e considera discmtível a "Valer da TerrR Nua
'ti :1. vez que, sob sua ótica, é muito superior ao VIM
decJarado e ao Vil,/ utilizado cama base de calculo para o
exercício anterior !, resultando daí uma ~portável elevaçao dos
tributos exigidos;

b) discorrendo sobre a ledislacao aplicava',
ressalta a existOneia da Portaria Int.emninisterial no 309/91,
apás a advento da Lei no B.022/90, que instr~ltalizou o VIII,
fixando-o em um minímo para cada município, em todas as Unidades
da Federação, e que se constituiu no respaldo, mediante o qual a
Receita Federl emitiu A95 guias da cobrança do IIR„ relativas ao
exercício de 1991_ Posteriormente, no entender da impuenante, com
o publicaçãO da Portaria intarmínisterial np 1.275/91,
estipulou-se o cumprimenta de normas referentes à correçao
fiscal, disposta na art. 147, par-agrafo 22„ do CTN, estendendo-se
também os par0metros mencionados a imóveis nao declarados. Assim,
de acordo cem o dispositivo legal mencionado. o critério adotado
seria o V111 admitido como base de cálculo para o exercício de,
1991, corrigido nos termo% do parágrafe 4g do art. 7g do Decreto
no 80.685/80, com "Indica de Varia!jac)" do fl4PC (maio/91 a
dezembro/91) e, após esta data, s varina° da MEIN até a data da
lançamento;
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cl reclama também a autuada contra us critérios
adotados peia Receita Federal, CDM bsse na Portaria
Interministerial no 1,225/91 supracitada, hem como na instruçao
Normativa nq 119/92, que geraram, a seu ver, destorOws
absurda5 4 IR01J3j4Aai1lei. SM±PF052 S.firma , fegieRas tais como a que
sedia o imóvel rural em discussão -- extreJmo norte do Mato Grosse
-, enquanto que imóveis situados em Arcas mais prósperas e melhor
aquinhoadas, a exemple da Região Sul, tit ,oram indices de variaçâo
mais compatíveis. Argumenta confrontando que, em diversas regi2es
do Pais " áreas sem infra-estrutura e (:M) baixa capacidade de
comercialização tem o Vifl comparativamente mais alto. Considera
cum, uma oxsçgb legai e justa, para os imóv.eís ia cadastrados,
deweria abranger tgossomente o índice de varíacgo (236,9022) do
INFO do maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VTil
publicada na Portaria Intel-ministerial ne 309/91, conforme vinha
sendo	 praticado desde A edteige do Decreto n2	 BI 6B5/3<)
observando-se e disposta no seu ar t. 7y, parágrafo ópg

d) finajSiando sua defesa, alega a impuqnante
que, no caso sob exame, "o abusivo aumento da base de r::< 1.
(V.T.N), além do limite da mera atualização monetária, representa
ineeavel majoração da tributa e, portanto, inaceitável afronta no
ar -t 	 97, ~rafe 4), do cTi,r, violando aesim, a justiça
tributaria; P cita jurisprmdencia do antigo TrilmirJiil Federal de
Recursos, que considera atender ao seu caso;;

e) por fim, a impugnante requer a suspens go da
exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no art. 151
do CfNg a adoeão da base dr cálculo que considera corretag e o
reprocessamento da guia referente ao exercicio de 1992, com
reduiZes que julga devidas.

0 julgador manai:ratice, em decisaki fundamentada
(11s, 07/08), analisa O pleito da reclamante e, embora tomando
conhecimento do prdido, termina por indelfirislo, resumindo seu
entendimento da seguinte forma :1

"1FR/92 - O lançamento	 lei corretamente
efetuado com base na 1. :i. vigente. A base de
cálculo utilizada, valor minlmo da terra nua, está
prevista nos paraurafos 2p (4, 32 do art. 70 do
Decreto	 no 81,625, de ó de maio de	 1900.
Impugnação Indeferida."

AI

s



‘ Ok2s. MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

•
Processo no 10880.013904/93-17
Acórdão no 203-01.430

Regulamento intimada da docisão de 	 primeira
1nst2ncia, a empresa inter~ Recurso Voluntário (fls. 11/16),
argumentando, principalmente, que a fixação do VIN pela
InstmtoM, Normativa h5 .2, 119/92 não levou em conta o levantamento
do menor preço de transação com terras no meio rural, na Poma
determinada pela Portaria interministorial ne 1.275/91, por duas
raz?Jes que entende incontestáveis: uma temporal Q outra material.

Discuto a circunstância de ter o lançamento
impugnado sido feito lastreando-se em valores dispostos na
instrução Normativa no 119/92, publicada no DOU do 19.11,92, vez
que os avisos de larounmnte da maioria dos lotes que possui, em
virtude da atividade de colonização por ela exercida, foram
emitidos em data anterior à publicaflb mencionada,

Ruestiona a chamada "im~tollidmk, material do
lançamento que induz a pensar em desobediência ao disposto no
art. 7g, parágrafos 2o e 3o, do Decreto ng 84.605/80, assim
tambem quanto ao item I da Portaria interministerial no 1.275/91,
não tendo sido efetuado levantamento do valor venal do hectare de
terra nua d p que trata o parágrafo 3ci do ffleSMO art. 7e do Decreto
citado. Tambem, do mesmo modo, alega não ter havido pesquisa do
"menor preço de transação com terras no meio rural", prescrito no
item T da Portaria Interministerial no 1.275/91.

Argumenta, ainda, que, no que concerne ao item II
da Portaria supracitada, este preceitma criteries mais benevcdos
para a fixação do Vifi dos imóveis não declarados, que
descumpriram as ordens fiscais, em Lont~Aito aos contribuintes
que procederam ao cadastramento, enquadrando-se, pois,	 nas
formalidades legais.

Por fim, reforça bea inconformismo rebelando-se
contra o fato de ser a instância adminitrativa impedida de
manifestar-se sobre a legislação vigente.

Reitera a argumentaao de que municipios 2W áreas
dosenvolvidas tt'm base de cálculo mais favorável, se cemparados
aos de menor porte como aquele em que se situa g gleba aqui
discutida.	 .

Requer o cancelamento do lançamento e sua
posterior reemissão em bases corretas que atendam, de modo
efetivo, à legislação de regência,

PIL-

É o relatório.
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VOTO DO CONSEL • EIRO-RJULATOR RICARDO LEITE RODRXWES

fratandosse de matéria já apreciada por esta
Câmara, pormitcf~ transcrever o voto condutor do acerdae n2
;:l0J-01.314, da Ilma. Conselheira Maria Thereza Vasconcellos de
Almeida, por entender . da mesma formaN

"F:onforme nalatad(4 entendeése que o
inconformismo da ora recorrente prende-se, de
forma precipua, aos valores estipciados para a
cobrança	 da exigéncia fiscal	 em	 discmssao.
Considera	 insuportável a	 elevaçao	 ecori-ida„
relacionando-se aos exer-cictos anteriores.

Analisa como duvidosos e discutível%	 DIS
parâmetro% cormaanientems à legislacao 	 basilar,
opinando que sao imiustos e descabidos,
confrontados aos valores atribuídos a áreas mais
desenvolvidas do território pátrio.

Trâz à baila o fato de que O lançamento
IGLIVOU-C em instrumento normativo nao vidente por
ocasiao da emissao da cobrança. Vé, ainda, come
descmmpride, e disposta nos parágrafos 2c. e 3m,
art. 72, do Decreto no 04.6H5/M0 e item 1 da
Portaria IntermÁmisterial n2 1..1-

No mérito, considero. apesar da bom elaborada
defesa, nao assistir raw.ao a requerente.

-Com efeito, amtM. ocorreu a fixacac do Valor
da Terra Nua, lançado com base nos atos legais,
atos normativos que limitamsse a atualizacao da
terra e correção dos valores em observancia aa que
dispMe o Decreto no M4.685/80y art. le e?
parágrafos.

Incluem-se tais atos naquilo qum !SP

configurou chamar de "normas complementares", as
quaiS aseim se reit= Hugo de Brite Machado. em
sua obra "Curso de Direito Tributário", verbisu

1-42.--
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As	 normas	 ri:mime:ismer) tareS	 aça „

formalomm te, atos administrativos, mas
materialmente S.g0 leis. Assim se pode dizer,
que são leis em sentido amplo e estão
compreendidas 1'1 a legislação tributária,
conforme, aliâs, o ar 1. 96 do CThl detarmina
eX pressamente.

(Muge Brito Machado - Curso de	 Direito
Tributária	 5a edição	 Rio de ;Janeiro - Ed.
Forense 1992).

()Uai" to el i.prep	 11.71/49 na rmas (A mate ri A

a ser discmtida na Arca imrldica h encontrando-se a
esfera administrativa cingida à lei, cabendo-lhe
fiscalizar e aplicar as instramsmtos. legais
vigentes,

O Decreto no 0A„685/130, regulamentador da Lei
me 6,746/79, preve que o aumento do 1TR será.
calculada na forma do artigo 7g e parágrafos, E,
pois, n alicerce legal para a atualização do
trtbuto em funçãe da valorização da terra.

Cuida o mencienado Decreto, de explicitar o
Valor da Terra Nua R considerar como base de
calculo do tributo, balizamento preciso, a partir
do	 valor venal do imóvel o	 das	 variações
ocorrantes	 ao	 longo	 dos	 periodos-base,
considerados para a ineidttineia do exigida.

A propósito, permito-me aqui transcrever,
Paula de Barros Carvalho que, a respeito do tema e
no tocante ao oriterio espacial da hipótese
tributária, enquadra o imposto aqui discmtido, o
ITR, bem cama o mTu, ou ueiu, es que incidem
sobre bens imóveis, no seguinte topicar

e.



/.24•

MMMTÉRIODANUENDA
• ::7,,°—

SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUINTES.;..~

Processo no 10080.013904/93-17
AcórdUo no 203-01.430

'a) ...,....,.................... ...... ......

b) hipótese em que o critério espacial Aludo
a. áreas específicas, de tal sorte que o
Acontecimento Apenas ocorrerá se 	 dentro
delas estiver geograflcamente contieor,

......... ........ .......................

(Paulo de Barres Carvalho -. Curso de Direito
fributárOp - tia edi;So - SSo Paul)g Saraiva,
1991).

Vem a calhar a citAç2k.) acima, vez que a ora
recorrente, por diversas vezes., rebela-se com e
descompasso exj.stente entre o valor cobrado no
município em que se situam as glebas de "SUA

propriedade e n restante do Pais. Trata-se de
disposiflo expressa em normas específicas., .que nAb
ri w; cabe apreciar - s4o resultantes da politica.
Q overnamental.

Mais uma vez, reportando ao Decreto	 np
84.6SMBO, depreende-se da leitura do seu art- 7p,
parágrafo 4p, que a i. ri se dá sempre em
virtude do preço corrente da terra, levando-se em
conta, para apura0O de tal preço a variaçSo
"verificada entre os dois exerc1cies anteriores ao
do lançamento do imposto".

Vse noitN, que o Ajuste do valor baseia-se
na varlapb da preço de mercado da terra, sendo
tal' varia ;y( elemento de c4lculo determinado om
lei • par, verificaçao correta do imposto, haja
V ista suas flnalidades.

Mo hA que SiP cogitar, po;i.s, PM afronta mo
principio da reserva legal, tnscuipido no art. 97
do CTN, conforme A certa altura argüi a
recorrente, vez que nSe sm trata de majoraç:tio do
tributo de que cuida o inciso IT do artigo citado,
mas sim atualizaçAb do valor monetário da base de
cálculo, exceçãO prevista no parágrafo 2p do mesmo
eaploma	 legal, sendo UI Ajusto periódico	 de
qualquer forma expressamente determinado em lei.

t'in
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(1 par4refo 3o do art. 72 do Decreto no
H4,695/80 é ciaro quando menciona o fato da
fixaçao legal de VTN, louvando-se em valores
V enais do hectare por terra nua, com preços
3mvantados de forma periódica e levando-se em
conta a diversidade de terras, existentes. PM cada
município.

Da mesma forma, a Portaria Interministerial
np 1.27O/Y1. enumera e esc -larece, nos crus diversos
itens, o procedimento relativo no tocante a
atualizaçâb monetária a ser atribuída ao VTN. E,
assim, sempre levando em considera0o, o ja citado
Decreto no 't 	 7g e parágrafos.

No item 1 da Portaria supracitada	 está
expresso que

"..................s..,............,,,,.,......

1- Adotar. o menor preço de Iransaflo com
terras no meio rural levantado
referencialmentr a 31 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada microcregiWo
homonVinea das Unidades federada% definida
pelo IBGE, através de ent .lidado especializada,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federai. como Valor Mínimo da Terra Nua. de
que trata o parágrafo 3g do art. 7g do citado
Decretrn

• a

AWilo sendo, pelo acima exposto, neço provimento
ao recurso.

Sala das SCS1M2W5 L, CM1 17 de maio de 1994.
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